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©flteb ' às' Authoridades a quem o conhecimento e execu-

8 1 ç ô o d a íeferWfà LWJftfteftcfery que a cúrrtpram e guardem , e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente corno nella se contem. 

O Ministro SecfeFãrio d ' E s t a d o dos Negocios da Fazenda a faça impr imi r , pu-
b l i ca r , e correr. Dada no F^ço das Necessidades, aos dous de Outubro de mil oi to-
centos e quaren ta . = A R A I N H A Com Rubr ica e G u a r d a . = Florido Rodrigues 
Pereira Ferraz. — Logar do Sêllo. 

"Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Manda executar o Decreto das Côrtes 
G e r a e s , que isenta dos Direitos de e n t r a d a , debaixo de qualquer denominação que 
seja, as-Lãs, J u n c o , ou Jiinça de producçâo Nacional qne entrar na Cidade de Lis-
boa-, revogando nesta parte a Pau t a da Alfandega das Se l e 'Casas , que faz parte do 
Dfecretrf de -vinte e sete d e Dezembro de mil oitocentos tr inta e tres. = P a r a Vossa 
^ tages isde vêr. = Joaquim Pinheiro e Siloa, a f t z . 
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D I A R I O DO G O V E R N O N.° 248. —1:9 D E O U T U B R O . 

M I N I S T E R I O D O R E I N O . 

1840. n 
Outubro V J ^ H E G A N D O ao Conhecimento de Suá Magestade a R M N H A , que nà Adminis-

traçâo Geral do Districto do F u n c h a l , por errada -intelligencia da Legislação r< soe-
e t i v a , se tem seguido a t e ' agora a prática de obrigar os membros de uma f amí l i a , 
como marido e m u l h e r , filhos e cr iados , a tirar cada um o seu passaporte e bilhete 
dé residencia dist inctos M a n d a a Mesma Augusta Senhora , ,pe la Secretaria d ' E s t a d o 
dos Negocios do Re ino , Conformando-Se .com a opinião do Conselheiro P r o c u r a d o r 
Geral d a , C o r ô a , declarar ao Adminis t rador Gera l do dito Distr icto, que s imilhante 
prát ica deve cessar desde j á , como abus iva ; cumpr indo sim fazer a< convenientes 
averigu-áçòes , pará que não" passem , corno membros da m»sma f ami l i a , pessoas , 
que o não s e j a m , defraudando por e»se modo a Fazenda Publ ica na percepção dos 
Direitos de Sêllo ; mas obrigando un'Carn«nte á tirar aquelles titulos em separado os 
individuos, q u e , pertencentes á m e b r n a -familia, tem por algum tnoLivo, de viver ou 
ei tabtlecer-sè á ' pa r t e ! ' O r d e n a tambem Sua Magestade que o Adminis t rador G e r a l 
f a ç a 'cumprir .pontualmente as disposições Ido Codigo Administrativo, Artigos 109." e 
ãSÈ4.°, e às Por ta r ias de 4 dé Ou tubro de 1837, 31. de Agosto, e 1.° de Setembro de 
1 8 3 8 , . que incumbem aos Administradores dos Concelhos dar bilhetes de residencia 
e passaportes para o in te r io r ; por ser outro abuso, que deve igualmente cessar desde 
j á , a expedição de taes documentos pela Adminis t ração G e r a l , q u e , em conformi-
d a d e do supraci tado 'Codigo, só está authorisada a dar passaportes para fóra dô Rei-
no. O que tudo se Ihe par t ic ipa para sua intelligencia e cumprimento. 

Palacio d a s Necessidades, em 15 de Outubro de 1840. = Rodrigo da Fonseca 
Magalhães. 

D I A R I O toÒ G O V E R N O N.° 2 5 1 . = S2 D E O U T U B R O . 

M I N I S T E R I O D A F A Z E N D A . 

1840. n . v . . * . ; • . -
Outubro J L / O N A M A R I A , por G r a ç a de D e o s , e pela Constituição da Monarch ia , 

R A I N H A de Por lugal e dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos Subditos, 
que as Côrtes Geraes Decretaram , 'e Nós Stfríccioináiinos a Lei seguinte: 

Ar t igo 1." E authorisado o Governo pa-a realisar até a quant ia de quinhentos 
/ 'Cohto^tieTétis -tem dihbreiro, por meio d e liiná operaçao mixta , feita peio mudo estabe-

f e r c i H b « G a r t & ttè Lei 'de onze de Jírllro'ile mil oitocentos triitta c nove , cnrti appl i -
cação ao pag.Tmerito "das ret la inaçôes ingleza*, que devem sathííuzer-se rro actual anno 

'ècbnottiico , íBgnntfo o respectivo ajuste. 
Ar t . 2.° •••'Fica'revfogada a 'Legislação fim Contrario. ' 

írrdamòs poT :laiUo a todas aí A uthoridades a quem o conhecimento e execu-
"çSó dá-referida ' :Lei pertencer, que1 a-Cumpram e g u a r d e m , e façam cumprir e guar -
dar ião inteiramente como nella se lconiém. ' 

f :'<*) Miiíiíti-o %',St?cretarro d 'Es t tdo dos Negocios da- Fazenda -a faça- ' imprimir pu-
b l iéar , e correr, © a d a no P a ç o tias ^Necessidades, aos dezesete de Outubro de-mil 


